
Nome 

Morada

Telemóvel                                                                                   Telefone 

Data de Nascimento                                 Idade                   BI/CC Nº

Nº de pessoas agregado familiar                                       Tipo de família

Rendimentos Montante em euros
Membro que recebe o

rendimento

Trabalho

Subsídio de desemprego

Rendimento Social de Inserção

Subsídio de Doença 

Abonos de família/ Bonificações

Pensão de alimentos / Fundos de
garantia

Bolsas de Estudo/ Bolsas de Formação

Pensões (velhice, invalidez,
sobrevivência, outras)

Complemento solidário para idosos

TOTAL

FORMULÁRIO
C A B A Z  D E  N A T A L

D A D O S  P E S S O A I S

R E N D I M E N T O S

1



Despesas (último mês) Montante em euros

Habitação (renda, amortização)

Eletricidade

Água

Gás

Medicação habitual

Equipamentos de educação (propinas)

Equipamentos de apoio à família (mensalidade creche, ATL, centro de dia,
lar, etc)

Outras

TOTAL

A capitação per capita utilizada para a atribuição deste apoio são 150€.

FORMULÁRIO
C A B A Z  D E  N A T A L

D E S P E S A S

Documentos a entregar:
Apresentação do documento de identificação de todos os elementos do agregado familiar;
Comprovativo da composição do agregado familiar (Segurança Social ou IRS);
Comprovativo de morada;
Fotocópia do IRS ou declaração de isenção da sua entrega, emitida pela Autoridade Tributária;
Comprovativos dos rendimentos;
Comprovativo das despesas relativas ao último mês; 
Comprovativo de medicação crónica / declaração da farmácia.

Declaração/ Termo de responsabilidade 
Declaro sob compromisso de honra, que as informações constantes neste documento são verdadeiras,
assumindo inteira responsabilidade pela veracidade das mesmas. Nos termos do nº 4 do artº 34 da Lei nº
135/99 de 04 de abril “as falsas declarações são punidas nos termos da Lei Penal. 
Autorizo que os meus dados sejam tratados pela Junta de Freguesia de Lordelo do Ouro e Massarelos ao abrigo
do RGPD. 
Sim, autorizo que, em caso de dúvida os serviços de Ação Social possam realizar as diligências necessárias no
sentido de aferir a veracidade da informação prestada, podendo solicitar às entidades ou serviços competentes
a confirmação dos referidos elementos. 

Assinatura
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